
Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Gerência de Recursos Humanos - GRH/SAF

 

DESPACHO

À Superintendência de Administração e Finanças,

  

 

Assunto: Adesão ao Concurso Público Nacional Unificado e indicação de par�cipantes para Comitê.

  

1. Em complemento ao Despacho GRH (SEI nº 2023880), submeto à apreciação dessa
Superintendência o O�cio-MINUTA GRH (SEI nº 2024563), visando à manifestação do interesse desta
Agência em aderir ao projeto do Concurso Público Nacional Unificado (CNU).

2. Destaco que entre os pontos posi�vos da adesão estão:

I - Gestão centralizada do concurso;

II - Capilaridade (179 locais de prova);

III - O�mização da força de trabalho;

IV - Atendimento da polí�ca de governo;

V - Redução de ques�onamentos jurídicos;

VI - Aproximação da ANTAQ ao MGI;

VII - Atendimento de demanda judicial (prova em Macapá);

VIII - Orçamento centralizado no MGI até 1.000.000 de inscrições; e

IX - Par�cipação dos novos servidores na Formação Básica de Servidores Federais.

3. Destaco, ainda, que entre os pontos nega�vos da adesão estão:

I - Concurso por bloco temá�co (Possibilidade de inclusão de bloco específico
apenas para as Agências Reguladoras);

II - Definição de conteúdos e perfil desejado por comitê composto por
representantes de vários segmentos, inclusive da Agência; e

III - Posse e exercício dos novos servidores segundo cronograma definido para o
CNU.

4. Registro, além disso, que, em caso de adesão ao projeto CNU, a definição dos critérios para
a etapa de avaliação de �tulos e experiência pregressa ficará exclusivamente a cargo da Agência, bem
como para a realização do curso de formação.

5. Oportuno ressaltar que o principal ponto posi�vo para a realização do concurso público
pela Agência é a liberdade na definição de conteúdos para as provas obje�va e discursiva, bem como do
perfil pretendido e o respec�vo cronograma.



6. Entretanto, entre os pontos nega�vos estão a dificuldade de par�cipação efe�va dos
indicados para a comissão de apoio à realização do concurso, em face de suas atribuições diárias; gestão
do contrato da ins�tuição organizadora do certame pela ANTAQ; realização de prova apenas em Brasília;
e a u�lização de orçamento unicamente da Agência.

7. Diante do exposto, esta Gerência manifesta-se favoravelmente à adesão ao projeto CNU,
destacando que o MGI demonstrou flexibilidade para incorporar as sugestões da Agência no edital do
certame unificado. 

 

Atenciosamente,

 

ALINE ANDRADE N. DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Aline Andrade Nácacio da Silva, Gerente de Recursos
Humanos, em 05/09/2023, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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